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COMISSÃODE SERVIÇOS MUNICIPAIS - PARECER N9 07/92

Sobre o Projeto de Lei n9. 35/92-E.

que "Altera Plano Diretor da Cidade

de Agudo".

A Comissão de Serviços Municipais. em reunião realizada

na Camara Municipal de Agudo, examinando o Projeto de Lei n9. 35/92-E,

CONS:DERANDO que a area urbana sera aumentada no futuro; e

CONSIDERANDO que a alteração proposta não ultrapassa o declive maximo per-

mitido.

opinou unanimemente pela aprovaçao do Projeto em questão.

E o Parecer.

Agudo, 13 de outubro de 1992.
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